
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

 

 

Praça José Sarney, 560 – Centro Pinheiro – Maranhão      CNPJ N.º 06.200.745/0001-80 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2020-PMP - REF.: Processo nº 2.715/2020; PREGÃO 

PRESENCIAL nº 016/2020 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), através de sua 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO e a empresa POSTO KIEFER EIRELI-ME - OBJETO: contratação 

de empresa para o fornecimento sob demanda, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e 

óleo diesel S-10), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Desenvolvimento Urbano do município de Pinheiro (MA), em cumprimento à Lei 

8666/93, Lei de Licitações, tais como avisos de licitação, editais, extratos de contratos e outros 

congêneres - VALOR GLOBAL: R$ 835.874,26 (oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e 

quatro reais e vinte e seis centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 – PODER 

EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 021100 – SEC. MUNIC. DE ADMINSITRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, Funcional programática: 

04.122.0355.1722.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. FINANÇAS, 

PLANEJ.E DESENV. URBANO, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; ORGÃO: 

02 – PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 021500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIAÇÃO, OBRAS, INFRA, URBANISMO E HABITAÇÃO, Funcional programática: 

04.451.0348.1732.0000 – MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, INFRA, 

URBANISMO E HABITAÇÃO, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - PRAZO 

DE VIGÊNCIA: Início: 11/05/2020; Término: 31/12/2020 - BASE LEGAL: com fundamento na Lei nº 

10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993, no Decreto nº 3.555/2000 e no Decreto nº 7.892/2013 – 

SIGNATÁRIOS: Sr. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira – Secretária Municipal de Administração, 

Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Urbano de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e Danilo 

Jorge Trinta Abreu Junior, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 11 de maio de 2020. 
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OAB/MA 19.053 

Assessor Jurídico da CPL 

 


